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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

EDITAL DE CREDECIAMENTO Nº 003/2026 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
Processo Administrativo Nº 005/2026 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Educação 

  

 

OBJETO 
Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e/ou dos 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, destinados ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no âmbito da Rede Municipal de Ensino 

  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 4.426.327,67 (Quatro milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, trezentos e vinte e sete 

reais e sessenta e sete centavos). 

  

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Antônio Elson Marques da Silva - Prefeito Municipal 

Dila Souza Pinto - Secretária Municipal de Educação 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

Kátia Mesquita – Presidente da Comissão 

Aline Rafaela Mendes de Oliveira e Marcos Barbosa dos Santos Passos – Equipe de Apoio 

 

 

ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE PROJETO DE VENDA/HABILITAÇÃO:  

LOCAL: Setor de Licitações e Contratos – Sede da Prefeitura, Av. Brasil, nº 723, Jardim América, Santa 

Maria da Vitória - BA 

PERÍDO DE RECEBIMENTO: 12/02/2026 até  04/03/2026,  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO:  das 08h às 12h e das 14h às 17h (horário de Brasília/DF) 

 

Data da sessão pública de julgamento dos projetos e documentos de habilitação: 05/03/2026 às 8:30 hs, 

na sede da Secretaria Municipal de Agricultura, situada na Avenida Tito Soares, S/Nº, Bairro Parque de 

Exposição, Santa Maria da Vitória - Bahia. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, inscrito no CNPJ sob nº 13.912.506/0001-19, 

pessoa jurídica de direito público, através da Prefeitura Municipal, com Sede Administrativa na Avenida 

Brasil, nº 723, Jardim América, CEP: 47.640-000, SANTA MARIA DA VITÓRIA – BA, representado pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. Antônio Elson Marques da Silva, no uso de suas atribuições legais, e, 

considerando o disposto no art. 21, da Lei Federal nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas 

ao PNAE, por intermédio da Comissão de Contração, constituída pelo Decreto nº 6.093/2025, de 

02/05/2025, vem realizar, Chamada Pública, na forma de CREDENCIAMENTO, nos termos do art. 79, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, destinados 

ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no âmbito da Rede Municipal 

de Ensino. O procedimento observará a Lei nº 11.947/2009, com as alterações da Lei nº 15.226/2025, 

e as Resoluções do FNDE vigentes.  

1.2. Recebimento da documentação de habilitação e Projetos de Venda: de 12/02/2026 a 

04/03/2026, das 08h às 12h e das 14h às 17h, no Setor de Licitações e Contratos, na sede da Prefeitura 

Municipal.  

1.3. Data da sessão pública de julgamento dos projetos e documentos de habilitação: 

05/03/2026 às 8:30 hs, na sede da Secretaria de Agricultura, situara na Avenida Tito Soares, S/Nº, 

Bairro Parque de Exposição, Santa Maria da Vitória - Bahia. 

1.4. Acesso ao edital e anexos e informações complementares: 

https://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/.  

Informações: cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br.  

 

2. OBJETO 

2.1. O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 

destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no âmbito 

da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações dos gêneros alimentícios relacionados 

na tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

ABÓBORA, tamanho médio, 

casca firme, sem partes 

amassadas e estragadas. Grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

KG 17.733 R$ 4,58 R$ 81.217,14 
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condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

2 

ALFACE CRESPA, de primeira, pés 

com folhas íntegras, 

apresentando grau de evolução 

completo do tamanho, aroma e 

cor própria, não amareladas ou 

murchas, em perfeita condição 

de apresentação. Com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 4.586 R$ 13,87 R$ 63.607,82 

3 

ALHO NACIONAL, Cabeças de 

alhos íntegras, graúdas, inteiras, 

sem brotos nem deteriorado ou 

desidratado, a polpa não deve 

estar exposta por perfuração de 

praga ou dano mecânico. 

KG 1.036 R$ 28,65 R$ 29.681,40 

4 

BANANA PRATA, in natura, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo. Com ausências de 

sujidades, parasitos, larvas e com 

tamanho comercial. 

KG 53.900 R$ 4,96 R$ 267.344,00 

5 

BATATA DOCE, in natura, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo. Com ausências de 

sujidades, parasitos, larvas e com 

tamanho comercial. 

KG 4.523 R$ 4,94 R$ 22.343,62 



 

Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória – BA | CNPJ: 13.912.506/0001-19 
Avenida Brasil,  nº. 723, Jardim  América, Santa Maria da Vitória, Bahia, Brasil 
www.santamariadavitoria.ba.gov.br 

Página 4 de 20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

6 

BETERRABA, in natura, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo. Com ausências de 

sujidades, parasitos, larvas e com 

tamanho comercial. 

KG 4.566 R$ 4,22 R$ 19.268,52 

7 

BOLO DE CENOURA, tradicional, 

fabricado com matéria prima de 

qualidade, porção individual de 

80g 

KG 6.050 R$ 17,05 R$ 103.152,50 

8 

BOLO DE CHOCOLATE, 

tradicional, fabricado com 

matéria prima de qualidade, 

porção individual de 80 g 

KG 385 R$ 16,01 R$ 6.163,85 

9 

CENOURA, in natura, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo. Com ausências de 

sujidades, parasitos, larvas e com 

tamanho comercial. 

KG 3.000 R$ 4,46 R$ 13.380,00 

10 

CHEIRO VERDE, maço de 

tamanho médio, misto de 

cebolinha verde e coentro, 

fresco, cor verde escuro, sem 

folhas amareladas, apodrecidas. 

Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas.  

KG 2.652 R$ 16,96 R$ 44.977,92 

11 

COCADA CASEIRA DE RAPADURA 

50g, Produção da Agricultura 

Familiar, com embalagem de 

papel filme contendo 

KG 6.000 R$ 27,07 R$ 162.420,00 
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ingredientes, data de fabricação 

e validade. Seguindo os critérios 

da vigilância sanitária. 

12 

CONDIMENTO, AÇAFRÃO, em 

pó, embalagem de 200 g.               

Puro, com aspecto, cor, cheiro, 

sabor característico, sem 

misturas, isentos de sujidades, 

parasitas e larvas 

KG 1.267 R$ 41,17 R$ 52.162,39 

13 

CONDIMENTO, COENTRO, em 

pó, embalagem de 200 g.               

Puro, com aspecto, cor, cheiro, 

sabor característico, sem 

misturas, isentos de sujidades, 

parasitas e larvas. 

KG 1.267 R$ 39,55 R$ 50.109,85 

14 

CONDIMENTO, URUCUM, em pó, 

embalagem de 200 g.               Puro, 

com aspecto, cor, cheiro, sabor 

característico, sem misturas, 

isentos de sujidades, parasitas e 

larvas.  

KG 1.267 R$ 42,52 R$ 53.872,84 

15 

COUVE, maço de tamanho 

médio, fresco, folhas de 

coloração verde escura, sem 

folhas amareladas, apodrecidas.  

KG 2.113 R$ 12,61 R$ 26.644,93 

16 

FARINHA DE MANDIOCA, 

fabricada com matéria prima de 

primeira qualidade, grupo seca, 

tipo 1, branca, com aspecto, cor, 

cheiro, sabor característico, sem 

misturas, isentos de sujidades, 

parasitas e larvas, embalagem de 

1Kg 

KG 3.750 R$ 5,63 R$ 21.112,50 

17 

 FEIJÃO CARIOCA, constituído de 

grãos inteiros e sadios, isentos 

de material terroso, sujidades e 

misturas de outras variedades, 

KG 30.000 R$ 5,42 R$ 162.600,00 
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acondicionada em embalagem 

de 1Kg 

18 

FEIJÃO CATADOR, constituído de 

grãos inteiros e sadios, isentos 

de material terroso, sujidades, 

gorgulhos e misturas de outras 

variedades, acondicionada em 

embalagem de 1Kg 

KG 667 R$ 6,88 R$ 4.588,96 

19 

IOGURTE DE FRUTAS INTEGRAL, 

com polpa ou pedaços de fruta, 

embalagem de 200g. Sabor 

morango, isento de sujidades e 

mofos. 

UND 385.000 R$ 2,98 
R$ 

1.147.300,00 

20 

MANDIOCA, in natura, 

descascada e congelada, 

acondicionada em embalagem 

plástica, transparente, resistente 

de 1Kg. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

KG 21.984 R$ 6,03 R$ 132.563,52 

21 

MANGA,  in natura, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo.  

KG 18.750 R$ 5,77 R$ 108.187,50 

22 

MANTEIGA, IN NATURA, com sal, 

acondicionada em embalagem 

de 200g. Isenta de sujidades e 

mofos. Embalagem plástica, 

atóxica, selada, não violada 

UND 20.700 R$ 6,31 R$ 130.617,00 

23 

MELANCIA, in natura, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

KG 42.909 R$ 2,40 R$ 102.981,60 
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condições adequadas para o 

consumo 

24 

Milho verde in natura, 

proveniente da agricultura 

familiar, em espiga inteira, sem 

palha e grãos bem formados, 

colhido recentemente. 

Aproximadamente 200gr. 

KG 6.300 R$ 4,95 R$ 31.185,00 

25 

OVOS, de primeira qualidade, 

acondicionado em embalagem, 

resistente, isento de sujidades, 

matéria terrosa, mofo, odores 

estranhos, substâncias nocivas, 

em perfeito estado de 

conservação, com tamanho 

comercial 

KG 180.000 R$ 0,57 R$ 102.600,00 

26 

PÃO DE BATATA, tradicional, 

fabricado com matéria prima de 

qualidade, porção individual de 

50 g 

KG 2.760 R$ 20,41 R$ 56.331,60 

27 

PÃO DE CENOURA, tradicional, 

fabricado com matéria prima de 

qualidade, porção individual de 

50 g 

KG 10.800 R$ 25,33 R$ 273.564,00 

28 

PÃO DE MANDIOCA COM 

GOIABADA, tradicional, 

fabricado com matéria prima de 

qualidade, porção individual de 

100 g 

KG 6.824 R$ 24,74 R$ 168.825,76 

29 

PÃO DE MANDIOCA, tradicional, 

fabricado com matéria prima de 

qualidade, porção individual de 

50 g, 

KG 4.485 R$ 20,48 R$ 91.852,80 

30 

PÊTA, tradicional, fabricado com 

matéria prima de qualidade, 

porção individual de 60 g, 

KG 14.400 R$ 26,08 R$ 375.552,00 
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tamanho e formato 

padronizados 

31 

PÃO PARA CACHORRO-

QUENTE/CARECA/PÃO DE LEITE; 

base de farinha de trigo refinada, 

tipo semi-doce, peso 50g. 

Fabricado com matéria prima de 

primeira qualidade, isento de 

matéria terrosa, parasitos e em 

perfeito estado de conservação. 

KG 4.070 R$ 20,90 R$ 85.063,00 

32 

PÃO, TIPO:  ROSQUINHA, base de 

farinha de trigo refinada, tipo 

doce, peso 50g. Fabricado com 

matéria prima de primeira 

qualidade, isento de matéria 

terrosa, parasitos e em perfeito 

estado de conservação. 

KG 4.400 R$ 23,35 R$ 102.740,00 

33 

PÃO, TIPO: FRANCÊS, base de 

farinha de trigo refinada, tipo sal, 

peso 50g. Fabricado com matéria 

prima de primeira qualidade, 

isento de matéria terrosa, 

parasitos e em perfeito estado 

de conservação. Embalagem 

plástica, tipo saco cristal, 

tam:60x80cm,  

KG 4.620 R$ 19,89 R$ 91.891,80 

34 

PÃO, TIPO: FRANCÊS, base de 

farinha de trigo refinada, tipo sal, 

peso 30g. Fabricado com matéria 

prima de primeira qualidade, 

isento de matéria terrosa, 

parasitos e em perfeito estado 

de conservação. Embalagem 

plástica, tipo saco cristal, 

tam:60x80cm,  

KG 150 R$ 19,89 R$ 2.983,50 

35 
PÃO DE QUEIJO, base de polvilho 

doce e queijo, peso 20g. 
KG 4.400 R$ 20,50 R$ 90.200,00 
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Fabricado com matéria prima de 

primeira qualidade, isento de 

matéria terrosa, parasitos e em 

perfeito estado de conservação. 

Embalagem plástica, tipo saco 

cristal, tam:25x30cm,  

36 

PIMENTÃO VERDE, in natura, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de 

sujidade, parasitos, larvas e com 

tamanho comercial. 

KG 2.400 R$ 5,32 R$ 12.768,00 

37 

POLVILHO, fabricada com 

matéria prima de primeira 

qualidade, grupo seca, tipo 1, 

embalagem de 1Kg 

KG 1.980 R$ 11,33 R$ 22.433,40 

38 

QUEIJO MINAS FRESCAL, 

Embalagem primária a vácuo, 

atóxica, resistente e que confira 

ao produto a proteção adequada 

de transporte e armazenamento.   

Temperatura no ato da entrega 

de até + 5º C.  

KG 440 R$ 34,16 R$ 15.030,40 

39 

RAPADURINHA 40g, Produção da 

Agricultura Familiar, com 

embalagem de papel filme 

contendo ingredientes, data de 

fabricação e validade. Seguindo 

os critérios da vigilância 

sanitária. 

KG 1.320 R$ 13,56 R$ 17.899,20 

40 

TEMPERO ALHO E SAL, sem 

adição de corantes, 

conservantes, apresentando cor 

e odor característico do produto, 

KG 3.209 R$ 12,80 R$ 41.075,20 
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sem larvas, bichos, sujidades, 

acondicionado em embalagem 

plástica, resistente de 200g 

41 

TEMPERO COMPLETO SEM 

PIMENTA (ALHO, SAL, COENTRO 

E AÇAFRÃO) sem adição de 

corantes, conservantes, 

apresentando cor e odor 

característico do produto, sem 

larvas, bichos, sujidades, 

acondicionado em embalagem 

plástica transparente, resistente 

de 200g 

KG 2.937 R$ 12,95 R$ 38.034,15 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 

4.426.327,67 

 

2.2. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ADQUIRIDOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR. 

2.3.  O Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. A Entidade Executora priorizará nesta 

chamada pública a aquisição de produtos orgânicos ou agro ecológicos podendo acrescer os preços em 

até (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei 

nº 12.512, de 14 de outubro de 2011. (Artigo 32 da Resolução). 

 

2.4. Os Preços de aquisição dos produtos da Agricultura Familiar definidos nesta Chamada 

Pública serão os preços máximos a serem pagos ao Agricultor Familiar ou suas organizações pela venda 

dos gêneros alimentícios, ou seja, os preços não poderão exceder aos valores estimados. 

 

3. FONTE DE RECURSO 

3.1. As despesas orçamentárias da execução de contratos correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

PODER: 02 - Poder Executivo 

ORGÃO: 02 – Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória- BA 

UNIDADE: 10.10 – Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria: 10.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto Atividade: 2.037 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de 

Alimentação Escolar. 
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Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

1552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) e 1550 - Transferência do Salário-Educação. 

 

4.  HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V 

da RESOLUÇÃO FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020. 

 

4.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 

grupo). 

4.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no Envelope nº 01 os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - Prova de inscrição e Situação Cadastral no Cadastro de Pessoa Física – CPF, emitido nos 

últimos 60 dias; 

II - Extrato da DAP Pessoa Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Modelo 

conforme anexo deste Edital de Chamada Pública); 

IV - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, ou seja, da Agricultura Familiar, relacionada no projeto de venda (Modelo 

conforme anexo deste Edital de Chamada Pública); 

V- Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação e de inexistência de fatos 

impeditivos de participação e de contratação com a Administração Pública; 

VI - Declaração de proteção ao trabalho do Menor (Modelo conforme anexo deste Edital 

de Chamada Pública). 

4.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL (organizados em grupos) 

4.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - Prova de inscrição e Situação Cadastral no Cadastro de Pessoa Física – CPF, emitido nos 

últimos 60 dias; 

II - Extrato da DAP Pessoa Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 
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III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Modelo 

conforme anexo deste Edital de Chamada Pública); 

IV - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, ou seja, da Agricultura Familiar, relacionada no projeto de venda (Modelo 

conforme anexo deste Edital de Chamada Pública); 

V – Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação e de inexistência de fatos 

impeditivos de participação e contratação com a Administração Pública (Modelo conforme 

anexo deste Edital de Chamada Pública); 

VI - Declaração de proteção ao trabalho do Menor (Modelo conforme anexo deste Edital 

de Chamada Pública). 

4.4. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL (Cooperativas/Associações) 

4.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, emitido nos últimos 

60 dias; 

II - Extrato da DAP Pessoa Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 

60 dias; 

III - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e débitos relativos às 

contribuições previdenciárias e às de terceiros, expedida pela Secretaria de Receita 

Federal do Brasil, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional 

IV - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

V - Cópia do Estatuto e Ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta 

Comercial do Estado, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no caso de associações; 

VI - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Modelo 

conforme anexo deste Edital de Chamada Pública); 

VII - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, ou seja, da Agricultura Familiar, relacionada no projeto de venda 

(Modelo conforme anexo deste Edital de Chamada Pública); 
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VIII - Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação e de inexistência de fatos 

impeditivos de participação e contratação com a Administração Pública, (Modelo 

conforme anexo deste Edital de Chamada Pública); 

IX - Declaração de proteção ao trabalho do Menor(Modelo conforme anexo deste Edital 

de Chamada Pública). 

X – Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (Modelo 

conforme anexo deste Edital de Chamada Pública); 

 

5. ENVELOPE  Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

5.1. No Envelope nº 02, os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme 

Anexos da Resolução nº 6, de 08 de maio de 2020, não podendo alterar sua original configuração, 

sob pena de desclassificação; 

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em Ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. A sessão ocorrerá na data 

indicada no preâmbulo deste Edital. O resultado da seleção será publicado em dois (02) dias úteis após 

o encerramento da sessão pública, a relação dos proponentes que tiveram projetos aprovados e no 

prazo de dois (02) dias úteis o(s) selecionado(s) será (ão) convocado(s) para assinatura do(s) 

contrato(s).Caso não cumpra o prazo o selecionado será desclassificado, e o segundo selecionado será 

convocado; 

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser (em) contratado(s) será (ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução; 

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 

Grupo Formal; 

5.5. Os participantes poderão ser convocados a prestarem esclarecimentos ou informações 

complementares, verbais ou por escrito, a respeito de documentos ou propostas apresentadas, sem 

que isso implique em modificações de condições originalmente propostas, sendo esse item de 

autonomia da Comissão Julgadora. 

 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do Estado, e grupo de 

propostas do País. 
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6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais (mesmo município) terá prioridade sobre os 

demais grupos; 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural (Grupo de Projetos de venda 

inseridos nos municípios da Bacia Hidrográfica do Rio Corrente) terá prioridade sobre o do 

Estado e do País; 

III –o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária (região Oeste 

da Bahia) tem prioridade sobre o do estado e do país; 

IV - o grupo de projetos do Estado terá prioridade sobre o do País; 

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 

e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta 

por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I 

deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os 

grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastro no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, 

e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 

MAPA que regulamentam a DAP);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso 

III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 

serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

6.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2.  

6.5. Em caso de empate, onde não há consenso/comum acordo, adotam-se os critérios a seguir 

de acordo com a ordem de prioridade: 

I. Organizações fornecedoras que agregam agricultores familiares dos municípios 

circunvizinhos ao local de entrega dos produtos; 

II. Proposta que contemple a totalidade do item; 

III.  Maior percentual de mulheres sócias da cooperativa ou associação; 

IV. Possuir o Selo da Agricultura Familiar – SIPAF;  

V. Organizações fornecedoras que reúnam comunidades tradicionais, quilombolas ou 

indígenas; 

VI. Organizações fornecedoras que associam famílias vinculadas a assentamentos da 

reforma agrária; 

VII - Organizações fornecedoras que congregam famílias comprometidas com a produção 

agro ecológica e/ou orgânica. 

 

7. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

7.1. Os envelopes, não transparentes, deverão estar lacrados e identificados, com a seguinte 

inscrição:  

 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO – PREFEITURA MUN. DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO – JULGADORA DA CHAMADA PÚBLICA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

ENVELOPE Nº 2 – PROJETO DE VENDA - PREFEITURA MUN. DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO – JULGADORA DA CHAMADA PÚBLICA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Qualquer participante poderá, em cada ato do processo, manifestar a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 

ficando aos demais participantes, desde logo, a faculdade de apresentar contrarrazões em igual 
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número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos, mediante solicitação oficial. A falta de manifestação imediata e motivada do 

participante quanto ao resultado desta convocação, importará preclusão do direito de recurso. Os 

recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. Caberá a Comissão Julgadora analisar e 

posicionar quanto aos recursos apresentados. 

 

9. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

9.1. Os interessados deverão apresentar, no ato da sessão pública de julgamento dos Projetos 

de Venda e Documentos de Habilitação, amostras dos produtos para os quais tenham apresentado 

proposta, exclusivamente para fins de análise técnica e avaliação de conformidade com as 

especificações do edital. 

9.2. As amostras deverão: 

I. Estar devidamente identificadas com nome do proponente e item correspondente; 

II. Atender às especificações técnicas constantes no edital; 

III. Observar as condições sanitárias e de acondicionamento exigidas pela legislação 

vigente. 

9.3. A não apresentação das amostras na sessão pública implicará na desclassificação do 

respectivo item proposto. 

9.4. As amostras serão submetidas à análise técnica pela Nutricionista responsável pelo 

PNAE, podendo ser avaliadas quanto aos aspectos organolépticos (cor, odor, textura, sabor) e 

demais requisitos técnicos. 

9.5. O resultado da análise será consignado em ata da sessão ou publicado em até 02 (dois) 

dias úteis. 

9.6. A Comissão de Contratação recepcionará os laudos de avaliação emitidos pela(s) 

Nutricionista(s) e emitirá parecer sobre o resultado da chamada pública, tornando público o resultado 

das análises até 02 (dois) dias úteis após a apresentação dos referidos laudos das amostras.  

 

10. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO  

10.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta, de forma parcelada.  

10.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

10.2.1. A entrega pelo licitante vencedor deverá ser efetuada de maneira parcelada, estimada 

com base nos cardápios elaborados por nutricionista, obedecido o cronograma de consumo 

mensal/quinzenal/semanal, de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação e com 

as exigências apresentadas neste Termo de Referência. A entrega deverá ocorrer após 

solicitação do SEMAE (Setor Municipal de Alimentação Escolar) – departamento de logística 

para administração dos gêneros da merenda escolar ligado à Secretaria Municipal de 

Educação.  

10.3. O prazo para entrega dos itens deverá ser contado à partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, considerando os seguintes limites: 
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a) até 7 (sete) dias úteis para os gêneros secos; 
b) de até 3 (dias) úteis para gêneros hortifruti (frutas, hortaliças e legumes), cárneos, 
laticínios e refrigerados, e; 
c) de 1 (dia) para panificação.  

10.4. Só serão aceitos o fornecimento de produtos que estiverem de acordo com as especificações 

exigidas (planilha descritiva de itens). Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e 

transporte não sejam satisfatórias.  

10.4.1. O controle de qualidade será realizado de acordo com a variedade, peso, embalagem 

e demais características do produto; não serão tolerados os defeitos que prejudiquem o 

consumo ou o rendimento como podridão, dano, murcho, imaturo, passado ou com feridas. 

O produto deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos a superfície externa. 

10.4.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues devidamente embalados conforme 

solicitação oportuna da Secretaria de Educação ou nos endereços conforme ordem de 

solicitação; Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as 

especificações mínimas exigidas abaixo:  

• Identificação do produto;  

• Embalagem original e intacta; 

• Data de fabricação, quando couber; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do Lote, quando couber; 

• Nome do fabricante, quando couber; 

• Registro no órgão fiscalizador, quando couber. 

10.4.3. Em caso de não corresponder às exigências mencionadas, o produto será devolvido 

inteira ou parcialmente, ficando a empresa fornecedora sujeita a substituí lo no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do 

Registro de Preços, nos termos legais. O mesmo prazo se aplica a entregas em quantidade 

inferiores ao solicitado.  

10.5. Local de entregas: Os produtos de Hortifruti deverão ser entregues, semanalmente, às 

Segundas Feiras, das 07:00 às 09:00h, na sede da Central da Merenda, localizada na Rua José Francolino 

Leão, Malvão, “antigo prédio redondo”, Santa Maria da Vitória – Bahia, da seguinte forma:  

a) Frutas: 
a.1) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais; 

a.2) Terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; 

a.3) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica 

ou biológica. A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e 

firmes; 

b) Hortaliças:  
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b.1) Deverão ser entregues em maços por unidade em sacos transparentes e não 

desidratados;  

b.2) Estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície, parasitos, larvas e outros animais, nos produtos e nas embalagens.  

b.3) Umidade externa anormal. 

  c) Verduras:  
c.1) Colhidas ao atingir o grau normal de maturação e apresentadas ao consumo em 

perfeito estado de desenvolvimento do tamanho;  

c.2) Estarem isentas de substâncias terrosas;  

10.6. 4.5. Os demais gêneros, de Segunda à Sexta-Feira, das 07:00 às 09: também na sede da 

Central da Merenda.  

10.7. A Contrata que se propuser a fornecer lanches (bolos, biscoitos, beiju) e os produtos de 
origem vegetal que passaram por algum tipo de processamento (farinhas, polpas), deverá entregar 
uma relação atualizada de todos os produtores/ grupos produtivos constando endereço do local de 
produção, número de telefone, nome completo do responsável, o(s) produto(s) a fornecer e 
Unidades Escolares que serão atendidas;  
10.8. A exigência do item anterior, comporta também que seja apresentado Alvará de 
Vigilância Sanitária, indispensável para fabricação e comercialização de gêneros alimentícios. 
Para este documento, caso seja inexistente ou em andamento, apresentar comprovante de 
Treinamento em Boas Práticas de Alimentos por um produtor/ representante do grupo produtivo.  
10.9.  O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva 

das empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  

10.10. As entregas de produtos na Secretaria de Educação deverão seguir os seguintes critérios: 

10.10.1. Deverá estar acompanhado com o motorista, e seus responsáveis para 

descarga dos produtos. O fornecedor que necessitar realizar sua entrega através de terceiros 

(moto-taxi, veículos fretados, representantes comerciais, ou qualquer pessoa que não seja o 

detentor do contrato) deverá OBRIGATORIAMENTE informar em até 02 (dois) dias antes a 

data de sua entrega, ficando como responsável para prestar informações a pessoa que 

entregará os produtos na Central da Merenda.  

10.10.2. A exigência feita no item anterior visa realizar o recebimento dos produtos 

com rigorosidade na análise de sua qualidade, quantitativos e que estejam em conformidade 

com as exigências solicitadas neste termo de referência.  

10.10.3. O responsável pela entrega de produtos deverá aguardar o tempo que for 

necessário até que seja feita toda a conferência pelo responsável do setor da central da 

merenda, a fim de confirmar que os materiais estejam sendo entregues em conformidade com 

a Ordem de Compra enviada aos agricultores.  

10.10.4.  Todo o recebimento de produtos e mercadorias será devidamente conferido 

e registrado, sendo emitido, em duas vias, o termo de recebimento de material, o qual será 

assinado pelo responsável do Setor da Central da Merenda e pelo responsável da entrega 

4.9.5. A contratada deverá efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
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indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

procedência e prazo de validade.  

4.10. Os lanches de consumo imediato (panificação, biscoitos, bolos) deverão ser entregues nas sedes 
das unidades escolares do município com registro por recibo de entrega assinado pelo 
produtor/entregador e um representante da escola (recebedor). Devem constar deste recibo: 
quantidade entregue, tipo de produto com a descrição básica, data de fabricação, indicação de 
conservação e limite de consumo (ex: ‘Beiju de tapioca recheado com patê de frango. Fabricado em 
12/12/2023. Consumir em até 4h se mantido em caixa térmica ou temperatura ambiente). O licitante 
deve deixar uma cópia deste recibo na Central da Merenda em até 7 dias para prestação de contas.  
4.11. Estes produtos devem estar íntegros, bem cozidos/assados e acondicionados em embalagens 

individuais de material plástico ou papel de primeiro uso (ex: papel manteiga), e embalagem secundária 

lavável para acondicionamento (como caixas plásticas ou de papelão forradas com material higienizável). 

 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado até 05 (cinco) dias após a entrega dos produtos ou de acordo 

com a data do repasse do FNDE para o Município, através de transferência bancária, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação 

de pagamento, para cada faturamento. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato o CONSELHO ESCOLAR poderá, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 02 (dois) dias úteis da notificação, aplicar a 

CONTRATADA, as seguintes sanções:  

I - Advertência; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de 02 (dois) anos; 

IV -Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a Administração. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Comissão de 

Contratação no Departamento de Licitações e Contratos, se segunda à sexta-feira, das 08:00h. às 12:00 

e das 14:00h. às 18:00h. na Sede da Prefeitura 

13.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
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I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP/Ano/E.Ex; 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 

40.000,00. 

13.3. Após o tramites do processo de escolha do(s)s fornecedores será Homologado 

Credenciamento, om divulgação da Lista de Credenciados cujos projetos de venda foram aprovados e 

será formalizados os termos de Contratos de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, 

expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do 

Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 14.133/2021; 

13.4. A apresentação da proposta importa como plena aceitação de todas as cláusulas do Edital; 

13.5. Os casos omissos neste Edital serão dirimidos pela Comissão de Contratação, e em último 

caso, pelo Prefeito Municipal; 

13.6. As certidões positivas de débito serão aceitas se, com teor de negativa;  

13.7. Os originais dos documentos acima enumerados, só poderão ser apresentados em original 

ou cópia autenticada em cartório ou com servidor público mediante apresentação de original. Podendo 

em caso de autenticação por servidor, a mesma ser realizada no Departamento de Licitações e 

Contratos, por membro da Comissão de Contratação, com no mínimo de 24h de antecedência da 

sessão de abertura da Chamada Pública, desde que apresentados os originais para conferência. 

13.8. Os documentos retirados via INTERNET podem ser apresentados em CÓPIA sem a devida 

autenticação, podendo a comissão, caso veja necessidade, verificar sua autenticidade. 

 

Santa Maria da Vitória - BA, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Antônio Elson Marques da Silva 

Prefeito 

Dila Souza Pinto 

Secretária Municipal de Educação 

 


